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Ressalvo, contudo, meu posicionamento em
relação à inaplicabilidade da prescrição antecipada ou
em perspectiva uma vez que a legislação penal brasileira
não a admite. 

Sobre o tema, atente-se para os ensinamentos do
renomado Damásio de Jesus: 

b) Impossibilidade de ser declarada a prescrição retroativa
antes da sentença condenatória (a denominada ‘prescrição
antecipada’ ou ‘por perspectiva’) 
A declaração da extinção da punibilidade pela prescrição
retroativa pressupõe a existência de uma sentença conde-
natória. Em face disso, não pode ser reconhecida antes da
condenação (JESUS, Damásio E. Prescrição penal. 14. ed.
São Paulo: Saraiva, 2001, p. 144-145). 

No mesmo sentido, leciona Guilherme de Souza
Nucci: 

Há duas posições nesse contexto: pela aplicação da pres-
crição virtual, propiciando o pedido de arquivamento do
inquérito feito pelo representante do Ministério Público e
determinado pelo juiz, por falta de interesse de agir; pelo
oferecimento e recebimento da denúncia, devendo haver
regular instrução e sentença para, somente após, conforme
a pena aplicada em concreto, considerar-se extinta a puni-
bilidade, uma vez que esse representa o cumprimento fiel da
lei, não se podendo supor qual seria a pena futura. Aliás,
nesta posição, inserem-se também aqueles que demonstram
seu inconformismo fundado no princípio constitucional da
presunção de inocência. 
[...] 
A maioria da jurisprudência não aceita a chamada pres-
crição virtual, pois entende que o juiz estaria se baseando
numa pena ainda não aplicada, portanto num indevido pré-
julgamento, embora seja realidade que, muitas vezes, sabe-
se, de antemão, que a ação penal está fadada ao fracasso
(NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de direito penal:
parte geral, parte especial. 2. ed. São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2006, p. 555-556). 

Amparando a tese já decidiu o eg. Supremo
Tribunal Federal: 

Penal. Recurso especial. Art. 171, caput, do Código Penal.
Extinção da punibilidade. Prescrição antecipada.
Impossibilidade. - Carece totalmente de amparo jurídico, em
nosso sistema processual penal, a denominada prescrição
antecipada que tem como referencial condenação hipotética
(Precedentes do Pretório Excelso e do STJ). Recurso provido
(REsp nº 810524/RS (2006/0003381-0), Rel. Min. Felix
Fischer, 5ª Turma do STJ, DJ de 16.10.2006, p. 426). 

Referida questão inclusive restou sumulada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

Súmula nº 438: É inadmissível a extinção da punibilidade
pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em
pena hipotética, independentemente da existência ou sorte
do processo penal. 

Ante o exposto dou provimento ao recurso nos ter-
mos do voto condutor, ressalvando tão somente o
entendimento deste Vogal em relação à prescrição pela
pena em perspectiva. 

É como voto. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Conflito negativo de jurisdição - Tribunal do Júri -
Transferência de comarca - Competência -

Princípio da perpetuação da jurisdição

Ementa: Conflito negativo de jurisdição. Art. 53, inciso
XX, da Lei Complementar 105/08. Transferência de
comarca. Tribunal do Júri. Competência. Feito ajuizado
depois da nova lei. Princípio da perpetuação da
juridição. Inaplicabilidade. Competência do juízo susci-
tante.

- Havendo desmembramento de comarcas, será compe-
tente para julgamento de processo afeto ao rito do Júri
aquela à qual passou a integrar o município onde foi
praticado o delito. 

CCOONNFFLLIITTOO DDEE JJUURRIISSDDIIÇÇÃÃOO NN°° 11..00000000..1100..007722660055-
88//000000 - CCoommaarrccaa ddee IIppaattiinnggaa - SSuusscciittaannttee:: JJuuiizz ddee
DDiirreeiittoo ddaa 11ªª VVaarraa CCrriimmiinnaall ddaa CCoommaarrccaa ddee IIppaattiinnggaa -
SSuusscciittaaddoo:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa CCoommaarrccaa ddee MMeessqquuiittaa -
RReellaattoorr:: DDEESS.. NNEELLSSOONN MMIISSSSIIAASS DDEE MMOORRAAIISS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador José
Antonino Baía Borges, incorporando neste o relatório de
fls., na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR
PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 

Belo Horizonte, 3 de março de 2011. - Nelson
Missias de Morais - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. NELSON MISSIAS DE MORAIS - Trata-se de
conflito negativo de jurisdição suscitado pelo MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ipatinga,
em face da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito
da Comarca de Mesquita, que determinou a remessa
dos autos àquele Juízo, acolhendo a pretensão ministe-
rial e reconhecendo a incompetência absoluta deste
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Juízo, sob o fundamento de que se trata de processo
afeto ao Tribunal do Júri, que envolve delito, em tese,
ocorrido na cidade de Santana do Paraíso/MG. 

Argumenta o suscitante, em síntese, que a Lei
Complementar nº 105/08 modificou a Lei
Complementar nº 59/01, transferindo o Município de
Santana do Paraíso da Comarca de Mesquita para a
Comarca de Ipatinga. 

Alega que a decisão proferida pelo Juízo suscitado
não condiz com o Ofício Circular nº 106/CGJ/2008,
uma vez que a modificação realizada na Lei
Complementar nº 59/01 não altera a competência dos
feitos ajuizados antes da entrada em vigor da Lei
Complementar nº 105/08. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça se mani-
festou pela competência do Juízo suscitante (f. 337/340). 

Este, em síntese, o relatório. 
Conheço do conflito, porquanto presentes os pres-

supostos de admissibilidade. 
Extrai-se dos autos que o objeto do processo, em

cujo bojo foi instaurado o conflito em questão, é o jul-
gamento de delito tipificado no art. 121, § 2º, incisos I e
IV, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal. 

Verifico que a denúncia foi oferecida em 18 de
novembro de 2008 e recebida pelo Juiz de Direito da
Comarca de Mesquita no dia 4 de fevereiro de 2009 
(f. 47), após a modificação trazida pela Lei
Complementar nº 105/08, que, alterando a Lei
Complementar nº 59/01, transferiu o Município de
Santana do Paraíso da Comarca de Mesquita para a
Comarca de Ipatinga. Confira-se: 

Art. 53. Ficam transferidos os Municípios de: 
[...] 
XX - Santana do Paraíso, da Comarca de Mesquita para a de
Ipatinga; 

Sobre tal modificação, foi expedido, pela
Corregedoria-Geral de Justiça, o Ofício Circular nº
106/08. 

Tal norma preconizou que os feitos ajuizados, após
o início da vigência da Lei Complementar nº 105/08
(18/10/2001), deveriam ser distribuídos para as comar-
cas para os quais foram transferidas as Municipalidades.
In verbis: 

[...] somente os processos ajuizados a partir de 18 de ou-
tubro de 2008 - data de vigência da supracitada Lei
Complementar nº 105, de 14 de agosto de 2008 - deverão
ser distribuídos nas comarcas às quais passaram a pertencer
os municípios transferidos 

Tal modificação, contudo, não tem o condão de alterar a
competência já estabelecida para os feitos ajuizados antes
da vigência da mencionada Lei Complementar, devendo eles

permanecer em tramitação nos juízos de origem, ressalvados
os casos em que, por outro motivo legal, levem ao reco-
nhecimento judicial de incompetência. 

Assim, entendo que assiste razão ao Juízo suscita-
do, o qual sustentou que, in casu, a competência não se
prorroga, in verbis:

A maioria dos feitos criminais ajuizados antes de
18.10.2008 permanece em tramitação na Comarca de
Mesquita, mediante aplicação do princípio da perpetuatio
jurisdicinonnis seguindo a orientação da Casa Correcional.
Nos termos da ressalva correcional, no que tange aos
processos afetos a julgamento perante o Tribunal do Júri,
bem como os inquéritos Policiais sem decisões vinculativas
(natureza administrativa); tem-se declinado da competência
para a Comarca de Ipatinga/MG, por entender que não há
perpetuação da mesma. 

Eis o entendimento jurisprudencial: 

A atuação do Tribunal do Júri é norteada pelo princípio
segundo o qual o réu deve ser julgado pelos concidadãos
(pares). Esta peculiaridade transmuda a espécie de incom-
petência, excepcionando a regra referente à definida a par-
tir do elemento territorial. De relativa, passa a absoluta.
Desdobrada a área geográfica de um certo Tribunal do Júri,
criando-se um outro, para este devem ser remetidos os
processos em curso, pouco importando a fase em que se
encontrem, no que envolvam acusados domiciliados na área
resultante do desmembramento. [...] (STF - HC nº 71.810-8
- Relator Ministro Marco Aurélio.) 

Conflito de jurisdição - Homicídio simples - Crime doloso
contra a vida - Competência absoluta do Tribunal do Júri -
Exceção à regra da perpetuação da jurisdição -
Competência do local onde foi cometido o delito - Conflito
de jurisdição improcedente. - Tendo em vista a competência
absoluta do Tribunal do Júri para o julgamento dos crimes
dolosos contra a vida, é competente para julgar o feito o
Juízo da comarca onde se deram os fatos, não havendo que
se falar em perpetuação da jurisdição. Com o desmembra-
mento de comarcas, será competente aquela à qual passou
a integrar o município onde foi praticado o delito. (TJMG -
Número do processo: 1.0000.10.020182-1/000, Rel.ª
Des.ª Beatriz Pinheiro Caires, pub.: 27.08.2010.) 

Impõe-se, pois, o reconhecimento da competência
do Juízo da Comarca de Ipatinga para o processamento
e julgamento do feito. 

Isso posto, julgo improcedente o conflito. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MATHEUS CHAVES JARDIM e JOSÉ
ANTONINO BAÍA BORGES. 

Súmula - DERAM PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITANTE. 

. . .


